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DELIBERAÇÕES EM REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 12-04-2019 (Ata 04/2019 - extraordinária) 

DELIBERAÇÕES DIVERSAS 

DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO ANO DE 2018 

PONTO 01: Apreciação, discussão e votação dos Documentos de Prestação de Contas da 
Câmara Municipal, do ano de 2018. 

 ------- Foram presentes os Documentos de Prestação de Contas da Câmara Municipal, cujos 
movimentos financeiros efetuados durante o ano de 2018 correspondem aos seguintes valores: 

 ------- Movimento Orçamental: 

 ------- Receitas arrecadadas no valor de € 13 186 764,13, acrescido do saldo da gerência 
anterior no valor de € 2 523,91, o que perfaz a quantia de € 13 189 288,04. 

 ------- Foram efetuados pagamentos no valor de € 13 148 000,65, pelo que transitou para a 
gerência do ano seguinte o valor de € 41 287,39. 

 ------- Em operações de tesouraria foram efetuados recebimentos no valor € 721 233,63, aos 
quais acresce o saldo da gerência anterior no valor de € 674 541,02, perfazendo o valor de 
€ 1 395 774,65. 

 ------- Foram efetuados pagamentos de € 621 135,92, pelo que transitou para a gerência 
seguinte a quantia de € 774 638,73. 

As demonstrações financeiras apresentam um resultado líquido de € 272 101,29, que será 
aplicado da seguinte forma: Reservas legais: € 13 605,09; Reservas livres: € 258 496,23. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar todos os Documentos de 
Prestação de Contas da relativos ao ano financeiro de 2018, que se encontravam integral 
e tecnicamente elaborados. 

Mais se deliberou que os referidos documentos se dão por transcritos na presente ata, 
ficam arquivados na pasta anexa à mesma, depois de rubricados por todo o Executivo e 
disponíveis para consulta quando, para tal, forem solicitados.  

Por fim foi deliberado submeter os documentos à apreciação e votação da Assembleia 
Municipal nos termos do nº alínea l), nº 2, artigo 25º, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 
e alínea ww) do nº 1 do art.º 33º da mesma Lei, bem como remetê-los ao Tribunal de 
Contas, para efeitos de fiscalização, nos termos da alínea ww) do nº 1 do art.º 33º da Lei nº 
75/2013, referida e dos artigos 51º e 52º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na redação dada 
pela Lei nº 20/2015, de 9 de março. 

ATUALIZAÇÃO/ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO ANO DE 2019 

PONTO 02: Apreciação, discussão e votação de proposta de atualização/alteração ao 
Mapa de Pessoal para o ano de 2019, que se anexa a esta ata e dela fica a fazer parte 
integrante. 

Atualização/alteração do mapa de pessoal – 2019 

Considerando: 

- o disposto nos art.º 28.º e 29.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; 

- as situações de ausência temporária de alguns trabalhadores do Município, uns por doença 
prolongada e outros por mobilidade entre órgãos da administração pública, bem como as de 
saída definitiva, por aposentação e por consolidação da mobilidade entre órgãos; 

- os trabalhadores admitidos na sequência dos procedimentos concursais de seleção entretanto 
concluídos; 
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Mostra-se necessária a atualização do mapa de pessoal para o presente ano, pelo que venho 
propor a esta Câmara Municipal que aprove e delibere submeter à apreciação da Assembleia 
Municipal, ao abrigo do disposto no n.º 4 do art.º 29.º da LTFP e da alínea o) do n.º 1 do art.º 
25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a presente alteração/atualização do mapa de 
pessoal para o ano de 2019. 

Paredes de Coura, 8 de abril de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta de atualização / alteração ao Mapa de 
Pessoal do ano de 2019 e submetê-la á apreciação e votação da Assembleia Municipal. 

PROPOSTA PARA DELIMITAÇÃO DAS FREGUESIAS DE RUBIÃES E SAPARDOS 

PONTO 03: Apreciação, discussão e votação de proposta para aprovação da delimitação 
das freguesias de Rubiães e Sapardos e, concomitantemente, dos concelhos de Paredes 
de Coura e Vila Nova de Cerveira, apresentada pela Assembleia da Freguesia de Rubiães. 

Proposta para aprovação da delimitação das freguesias de Rubiães e Sapardos e, 
concomitantemente, dos concelhos de Paredes de Coura e Vila Nova de Cerveira. 

Considerando que: 

1.----- em 2009 a Junta de Freguesia de Sapardos instaurou uma Ação Administrativa contra a 

Freguesia de Rubiães que correu os seus termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga sob o nº 412/09.4BEBRG; 

2.----- por intermédio dessa ação pretendia a Junta de Freguesia de Sapardos questionar os 

limites entre as duas freguesias situadas entre Carvalhal Chã e os Penedos da Barrenta, 

definidos provisoriamente pelo Instituto Português de Cartografia e Cadastro; 

3.----- a Junta de Sapardos defendia naquela ação a seguinte linha divisória: 

a) ---- começa no Marco da Roda – Ponto em que o entendimento das freguesias converge;  

b) ---- Segue para a Pedra de Genebra, que corresponde às coordenadas M=42.520,7, 

P=248.507,8, N=41 54.292 e W=00838.737; 

c)----- segue depois para os Penedos da Chã, que correspondem às coordenadas M=42.125,1, 

P=248.601,0, N=41 54.345 e W=00838.448; 

d) ---- segue depois para os Penedos de Entre os Montes, situados nas seguintes coordenadas 

M=42.125,1 P=248.970,5, N=41 54.372 e W=00838.325;  

e) ---- segue logo para os Penedos da Barreta, o ponto que há consenso entre as duas 

freguesias; 

4.----- a Freguesia de Rubiães contestou alegando que a eventual alteração dos limites das duas 

freguesias envolvia, simultaneamente, a alteração dos limites dos Concelhos de Vila Nova 

de Cerveira e de Paredes de Coura, e requerendo a sua intervenção no processo, facto que 

veio a ser aceite pelo Tribunal; 

5.----- a Freguesia de Rubiães não concordou com a proposta defendida por Sapardos, tendo 

apresentado uma divisão alternativa do território das duas freguesias;  
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6.----- após diversas diligências e audiências judiciais, que decorreram ao longo de quase dez 

anos, foi obtido acordo, em 8 de março de 2019, conforme ata da audiência junta como Doc 

1, e respetiva planta anexa junta comos Doc 2;  

7.----- como resulta do teor do acordo expresso em ata, a solução de compromisso passou por 

todas as partes envolvidas aceitarem uma divisão intermédia, definida entre a defendida pela 

Freguesa de Sapardos e a defendida pela Freguesia de Rubiães; 

8.----- nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 172/95, de 18 de julho, que aprova o 

Regulamento do Cadastro Predial, a aprovação da delimitação está sujeita a deliberação das 

assembleias municipais dos municípios interessados e das assembleias de freguesia das 

freguesias delimitadas e contíguas destas, expressa em ata ou atas e comunicada ao IPCC 

por ofício, nos termos da alínea a) do n.º 5 do artigo 10.º, pela Câmara Municipal. 

Propõe-se: 

a) ---- seja a proposta de aprovação da delimitação das freguesias de Rubiães e Sapardos e, 

concomitantemente, dos concelhos de Paredes de Coura e Vila Nova de Cerveira, expressa 

na ata junta como Doc. 1 e na planta junta como Doc. 2 remetida à aprovação da 

Assembleia de Freguesia de Rubiães e, posteriormente, à aprovação da Assembleia 

Municipal de Paredes de Coura; 

b) ---- em caso de aprovação do proposto, seja comunicado ao Tribunal Administrativo e Fiscal 

de Braga e à DGOT (ex-IPCC), nos termos e para os efeitos da alínea a) do n.º 5 do artigo 

10.º Decreto-Lei n.º 172/95, de 18 de julho. 

Paredes de Coura, 28 de março de 2019 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, submeter 
a proposta transcrita à deliberação da Assembleia Municipal 

Em: 12-04-2019 


